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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 1.126-C DE 2007

Altera o art. 9º da Lei nº 9.394,
de 20 de dezembro de 1996, para
atribuir à União a incumbência de
estabelecer, em colaboração com os
Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, os conteúdos mínimos
de cada ano letivo da educação
infantil, do ensino fundamental e
do ensino médio.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 9º da Lei nº 9.394, de 20 de de-

zembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes al tera-

ções:

“Art. 9º ..............................

................................................

IV – estabelecer, em colaboração com os

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, as

diretrizes gerais para cada etapa da educação bá-

sica e os conteúdos mínimos de cada ano letivo do

ensino fundamental e do ensino médio e, no que

couber, da educação infantil, que nortearão os

currículos, de modo a assegurar a formação básica

comum;

................................................

§ 4º Nos casos de adoção de organização

diferenciada da educação básica, nos termos pre-

vistos no art. 23 desta Lei, o disposto no inciso

IV do caput será aplicado mediante o estabeleci-

mento da necessária correspondência à respectiva

periodicidade letiva.”(NR)
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em

Deputado ELISEU PADILHA
Presidente

Deputado FELIPE MAIA
Relator


